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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022-SRP ARP Nº 16/2022-PE 

PROCESSO Nº 01030001/2022 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS - ALAGOAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 16/2022-PE 
 
 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE DOIS RIACHOS/AL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF nº 12.250.908/0001-32 com Sede Administrativa situada na Avenida Miguel Vieira 
Novais, 100, Centro, Dois Riachos/AL, CEP 57.560-000, neste ato representado pelo Exmo. Senhor 
Prefeito RAMON CAMILO SILVA, empossado através de Diploma, expedido em 17/12/2020 por TER/AL, 
portador da cédula de identidade RG nº 2.022.569, expedido por SSP/AL, inscrito no CPF/MF nº 
066.422.104-17, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 16/2022-PE publicada no diário oficial dos municípios de 14/03/2022, 
processo administrativo nº 01030001/2022, RESOLVE registrar os preços da  empresa CEZÁRIOS MÓVEIS 
& COMÉRCIO LTDA- EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
03.016.072/0001-15, com sede na Rua Mal. Roberto Ferreira, nº 145, Bairro Centro, Maceió/AL, CEP: 
57.020-590, neste ato representada por JULIANA CEZARIO FORTES, portadora da Carteira Nacional de 
identidade RG nº 1492683, expedida por SSP/AL e inscrito no CPF/MF nº 027.660.794-59, indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 
10.520/2002, de 17/07/2002 aplicando-se, subsidiariamente as disposições contidas na Lei Federal nº 
8.666, de 21/06/1993, no Decreto nº 7.892, de 23/01/2013 e nas demais normas legais correlatas, e em 
conformidade com as disposições a seguir:    
 

1. DO OBJETO: 
 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços (RP) para eventual ou futura aquisição de 
mobiliário escolar para a Educação Infantil, padrão “FNDE”, para aparelhar as creches e pré-escolas 
construídas ou reformadas no âmbito municipal, em consonância com as demandas previstas, de 
acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas do termo de referência, anexo do 
edital de Pregão nº 007/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.    

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

 
2.1 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão publicados 

na imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico; 
 

2.2 O valor total desta Ata é de R$ 367.950,00 (TREZENTOS E SESSENTA E SETE MIL E NOVECENTOS 
E CINQUENTA REAIS), representados pelos valores aduzidos dos itens relacionados na planilha de 
estimados da seguinte forma: 
 

ITEM PRODUTO - ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. CATMAT MARCA MODELO VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 

CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 
(CRECHES II, III E SALA MULTIUSO) Conjunto de 
mesa quadrada com quatro cadeiras para crianças 
de 1 a 4 anos.  MESA – Descrição: Mesa para 
altura do aluno compreendida entre 0,93m a 
1,16m, com tampo em MDP ou MDF, revestido na 
fase superior em laminado melamínico e na face 
inferior e na face inferior laminado melamínico de 
baixa pressão. Estrutura tubular de aço. 
Dimensões: Altura da mesa:46cm; tampo da mesa 
quadrada para 04 lugares: 80cm x 80 cm; 
Características: Tampo em MDP ou MDF, com 
espessura de 25mm, revestida na face superior em 

UNID. 150 26441 
 CEQUIPEL 
60MF/75MF 

 CEQUIPEL 
60MF/75MF 

R$ 698,00  R$ 104.700,00 

Este documento foi assinado digitalmente por Juliana Cezario Fortes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AEB6-E3CC-66A7-0EEF.
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laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, 
cantos arredondados (conforme projeto). 
Revestimento na face inferior em laminado 
melamínico de baixa pressão – BP, na cor 
BRANCA. Topos encabeçados com fita de bordo 
em PVC (cloreto de polivinila) com “primer”, 
acabamento texturizado, na cor LARANJA, colada 
com adesivo “HOT MELTING”, estrutura da mesa 
composta de: pés  confeccionando em tubos de 
aço carbono, laminado a frio, com costura, secção 
circular de Ø = 38mm (1 1/2”), em chapa 16(1,5 
mm); em tubo de aço carbono, laminado a frio, com 
costura, secção retangular de 20 x 40 mm, em 
chapa 16(1,5mm); anel central confeccionado com 
segmento de tubo de aço carbono, laminado a frio, 
com costura, secção circular de Ø = 76,2mm (3”), 
com espessura de 3mm e h =  40mm; Ponteiras e 
sapatas em polipropileno copolímero  virgem e 
sem cargas, injetadas na cor LARANJA, fixadas à 
estruturas através de encaixe. Dimensões, design 
e acabamento conforme o projeto; Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi 
/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na 
cor CINZA. CADEIRAS – Descrição: Cadeira com 
assento e encosto revestido em polipropileno 
copolímero virgem e sem cargas, injetados, 
moldados anatomicamente, pigmentados na cor 
LARANJA. Dimensões, design e acabamento 
conforme o projeto. Alternativamente o assento e o 
encosto poderão ser fabricados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo no mínimo 
cinco lâminas internas, com espessura máxima de 
1,5 mm cada, oriundas de reflorestamento ou de 
procedência legal, isentas de rachaduras, e 
deterioração por fungos ou insetos. Dimensões e 
design conforme o projeto; quando fabricado em 
compensado, o assento deve receber revestimento 
na face superior de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6mm a 0,3mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor LARANJA. 
Revestimento da face inferior em lâmina de 
madeira faqueada de 0,7mm, da espécie 
Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, 
seguido de verniz poliuretano, inclusive nos 
bordos. Espessura acabada do assento mínima 
7,2 mm e máxima de 9,1mm. Quando fabricado em 
compensado, o encosto deve receber revestimento 
nas duas faces de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6mm a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor LARANJA. Bordos 
em selador seguido de verniz poliuretano. 
Espessura acabada do encosto mínima de 7,0 mm 
e máxima de 9,3 mm; Estrutura em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 
20,7mm, em chapa 14(1,9mm); ponteiras e 
sapatas.   

2 

CONJUNTO ALUNO – CJ3 CJA-03. Conjunto 
para aluno tamanho 4, sendo a altura do aluno 
compreendida entre 1,19 e 1,42 m (Conjunto 
Amarelo), conforme gravação impressa por 
tampografia na estrutura da mesa e no encosto 
da cadeira: Conjunto composto de: a) 1 (uma) 
mesa com tampo em plástico injetado com 
aplicação de laminado melamínico na face 
superior, dotado de travessa estrutural injetada 
em plástico técnico, montado sobre estrutura 
tubular de aço, contendo porta-livros em 
plástico injetado. b)1(uma) cadeira empenhável, 
com assento e encosto em polipropileno 
injetado, montados sobre estrutura tubular de 

UNID. 150 26441 
 CEQUIPEL 

CJA-03 
 CEQUIPEL 

CJA-03 
R$ 585,00  R$ 87.750,00 

Este documento foi assinado digitalmente por Juliana Cezario Fortes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AEB6-E3CC-66A7-0EEF.
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aço. Estrutura metálica (mesa e cadeira): 
MESA: montantes verticais, pés e travessas 
confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura; CADEIRA: 
estrutura em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura; PINTURA: em tinta em pó 
híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrometros, na cor CINZA; tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina de no 
mínimo 300 horas SOLDAS 

3 

CONJUNTO ALUNO - CJ4 CJA-04. Conjunto 
para aluno tamanho 4, sendo a altura do aluno 
compreendida entre 1,33 e 1,59 m (Conjunto 
Vermelho), conforme gravação impressa por 
tampografia na estrutura da mesa e no encosto 
da cadeira: Conjunto composto de: a) 1 (uma) 
mesa com tampo em plástico injetado com 
aplicação de laminado melamínico na face 
superior, dotado de travessa estrutural injetada 
em plástico técnico, montado sobre estrutura 
tubular de aço, contendo porta-livros em 
plástico injetado. b)1(uma) cadeira empenhável, 
com assento e encosto em polipropileno 
injetado, montados sobre estrutura tubular de 
aço. Estrutura metálica (mesa e cadeira): 
MESA: montantes verticais, pés e travessas 
confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura; CADEIRA: 
estrutura em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura; PINTURA: em tinta em pó 
híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrometros, na cor CINZA; tratamento 
antiferruginoso que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa salina de no 
mínimo 300 horas SOLDAS.  

UNID. 150 26441 
CEQUIPEL 

CJA-04 
CEQUIPEL 

CJA-04 
 R$ 585,00  R$ 87.750,00 

5 

CONJUNTO ALUNO – CJ6 CJA-06. Conjunto 
para aluno tamanho 6, sendo a altura do aluno 
compreendida entre 1,59 e 1,88 m (Conjunto 
Azul), conforme gravação impressa por 
tampografia na estrutura da mesa e no encosto 
da cadeira: OBS: neste Modelo 2 o tampo da 
mesa é constituído em ABS (plástico): Conjunto 
composto de: a) 1 (uma) mesa com tampo em 
plástico injetado com aplicação de laminado 
melamínico na face superior, dotado de 
travessa estrutural injetada em plástico técnico, 
montado sobre estrutura tubular de aço, 
contendo porta-livros em plástico injetado. b) 1 
(uma) cadeira empenhável, com assento e 
encosto em polipropileno injetado, montados 
sobre estrutura tubular de aço. Estrutura 
metálica (mesa e cadeira): MESA: montantes 
verticais, pés e travessas confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura; CADEIRA: estrutura em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura; 
PINTURA: em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 
na cor CINZA; tratamento antiferruginoso que 
assegure resistência.  

UNID. 150 26441 
CEQUIPEL 

CJA-06 
CEQUIPEL 

CJA-06 
 R$ 585,00  R$ 87.750,00 

 
2.3 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Juliana Cezario Fortes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AEB6-E3CC-66A7-0EEF.
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3 DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES  
 
3.3 O órgão gerenciador do registro de preços em questão, será a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS 

RIACHOS/AL. 
 

3.3.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle da Ata de 
registro de preços e os órgãos participantes dos futuros contratos decorrentes da 
contratação com os itens registrados. 

 
3.4 São participantes os seguintes órgãos:  
 

3.4.1 Secretaria Municipal de Educação; 
 

4 DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.3 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto 
nº 7.892, de 2013. 

 
4.3.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
 

4.4 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.  

 
4.5 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes (§3º, art. 1, Decreto Federal nº 9.488 de 30/09/2018). 

 
4.6 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem (§4º, art. 1, 
Decreto Federal nº 9.488 de 30/09/2018). 

 
4.6.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 
 

4.7 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
 

4.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

Este documento foi assinado digitalmente por Juliana Cezario Fortes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AEB6-E3CC-66A7-0EEF.
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4.8.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

 

5 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRELOS: 
 

5.3 A presente Ata de Registro de Preços vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, com fundamento no DF Nº 7.892, DE 23/01/2013, não podendo ser prorrogada. 

 
6 DA REVISÃO E CANCELAMENTO: 

 
6.3 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 

6.4 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" 
do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

 
6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

6.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; 

6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quanto 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5.3 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original 

 
6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

6.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
6.7.4 Sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002. 

 
6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4, será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

 

6.9.1 Por razão de interesse público; 
6.9.2 A pedido do fornecedor. 

 
7 DAS PENALIDADES 

 

7.3 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital. 
 

7.3.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

Este documento foi assinado digitalmente por Juliana Cezario Fortes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AEB6-E3CC-66A7-0EEF.
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7.4 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo 
único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 
7.5 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 

8 DA PUBLICAÇÃO: 
 

8.3 Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar a publicação desta Ata, por extrato, na imprensa 
oficial, dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua assinatura. 
 

9 DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
 

2.3 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 

2.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 
Decreto nº 7.892/13. 
 

2.5 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, 
de 2013. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver).  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS/AL, 15 DE MARÇO DE 2022 
 
 

I – Órgão Gerenciador: 
 
 
 
 
 
 

  

 II – Fornecedor Beneficiário: 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 
RAMON CAMILO SILVA 

Prefeito 

CEZÁRIOS MÓVEIS E COMÉRCIO LTDA- EPP  
JULIANA CEZARIO FORTES  

Sócia-Proprietária  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Em caso de assinatura através de procurador, este deverá estar munido de instrumento público de procuração, nos termos do 
art. 219 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

Este documento foi assinado digitalmente por Juliana Cezario Fortes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AEB6-E3CC-66A7-0EEF.
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